
INDICAÇÃO Nº 
3359
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a adoção de medidas visando a redução no valor de impostos, em especial o ICMS, visando conter a desativação de indústrias, que tem gerado desemprego na 10ª Região Administrativa do Estado de São Paulo. 

JUSTIFICATIVA

A 10ª Região Administrativa do Estado de São Paulo, que tem como sede o município de Presidente Prudente e, além de ser considerada uma das últimas fronteiras do desenvolvimento paulista e ter freqüente aparição nos noticiários em face dos conflitos pela posse de terras, vem enfrentando outro problema igualmente grave: o êxodo das indústrias.

A região vem amargando a desativação de várias unidades frigoríficas, conforme ocorreu com o grupo JBS e Margrif, cujos dirigentes alegaram a necessidade de fechar as unidades em face da desigualdade fiscal existente entre o Estado de São Paulo e o Estado do Mato Grosso. A questão é amplamente conhecida deixando muito claro que se a situação não mudar as empresas da região não terão como permanecer no Estado de São Paulo, o que certamente causará, ainda mais, impacto na economia dos municípios que compõem a região.

A Câmara Municipal de Presidente Venceslau, ante a iniciativa do senhor Vereador João Paulo Arfelli Rondó, por unanimidade, pleiteou nosso apoio no sentido de que sejam envidados esforços visando a redução de impostos para conter a desativação de unidades frigoríficas, e nós o apoiamos e à adoção de outras medidas, tais como a cessão de áreas públicas, financiamentos com prazo estendidos para pagamento, auxílio na terraplanagem de áreas para construção e vias de acesso, etc., como medidas para proteger a economia da região, atrair novos investimentos e, em especial garantir o emprego dos trabalhadores dos municípios que a integram. 

São estas as razões que nos levam a indicar ao Excelentíssimo senhor Governador se digne determinar estudos e providências que possibilitem conter a desativação de indústrias nos municípios da 10ª Região Administrativa do Estado de São Paulo. 

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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